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· Ementa: Mediação. Conceito. Pressupostos. Critérios para solução de conflitos
·   Objetivo Geral: Identificar as habilidades de relacionamento e a tecnologia da mediação.
· Objetivos Específicos: Diagnosticar o que o aluno já sabe sobre o assunto; introduzir novos conhecimentos acerca do tema, motivar o estudo e a pesquisa científica em torno do tema.
· Procedimentos metodológicos: Estudo dirigido com apresentação do tema, levantamento de questões, leitura de texto de lei e debates.

· Recursos didáticos: Data show, quadro branco, texto impresso.
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   Introdução

             Conceito: A Mediação é uma técnica na qual, duas ou mais pessoas ou organizações em conflito, recorrem a um especialista capacitado (MEDIADOR), para obter em um curto espaço de tempo e baixo custo, uma solução consensual, satisfatória e duradoura.

            Aplicação da Mediação: A sua aplicação é bastante abrangente em vários tipos de Conflitos tais como: Familiares, Trabalhistas, Comerciais, Contratuais, lmobiliários, Acidentes de Trânsito, Negociações, Recuperação de Crédito, Comissões de Conciliação Prévia etc. As decisões de consenso, obtidas por meio da composição, são cada vez mais eficazes para a solução das controvérsias. 

           Conceito Jurídico

              A Mediação é um processo não-adversarial e voluntário de resolução de controvérsias, por intermédio do qual duas ou mais pessoas, físicas ou jurídicas, buscam obter uma solução consensual que possibilite preservar o relacionamento entre elas. Para isso recorrem a um terceiro facilitador- o Mediador- especialista imparcial, competente, diligente, com credibilidade e comprometido com o sigilo, que estimule, viabilize a comunicação e auxilie na busca da identificação dos reais interesses envolvidos.

             O Mediador, através de uma série de procedimentos e de técnicas próprias, identifica os interesses das partes e constrói, com elas, sem caráter vinculativo, opções de solução, visando o consenso e/ou a realização do acordo.

                A Mediação envolve aspectos emocionais, relacionais, negociais, legais, sociológicos, entre outros. Assim, quando necessário, para atender às peculiaridades de cada caso, também poderão participar do processo profissional especializados nos diversos aspectos que envolvem a controvérsia, permitindo uma solução interdisciplinar.

              Co-mediação-  Co-mediação é o processo realizado por dois ou mais mediadores, que permite uma reflexão e amplia a visão da controvérsia, propiciando um melhor controle da qualidade da Mediação.
A opção pela Mediação prestigia o poder dispositivo das partes, possibilita a celeridade na resolução das controvérsias e reduz os custos. Os procedimentos são confidenciais e a responsabilidade das decisões cabe às partes envolvidas.
          Características-    

                     A Mediação possui características próprias que a diferenciam de outras formas de Resolução de controvérsias, possibilitando, inclusive, estabelecer a priori futura adoção da Arbitragem.

· O compromisso com as pessoas envolvidas na controvérsia, 
· A importância do instituto para a sociedade e a seriedade imprescindível ao seu exercício, 
· Uma formação adequada e criteriosa que o habilite.
Mediação é um acordo de vontades, motivo pelo qual deverá ser objeto de um contrato sempre que for instalado seu procedimento, que prescinde de regulamentação legal, muito embora se faça necessário alcançar uma desejável uniformidade dos seus princípios e regras gerais.

          PRINCÍPIOS BÁSICOS -  respeitados no processo da Mediação: - o caráter voluntário; - o poder dispositivo das partes, respeitando o princípio da autonomia da vontade, desde que não contrarie os princípios de ordem pública; - a complementariedade do conhecimento; - a credibilidade e a imparcialidade do Mediador. A competência do Mediador, obtida pela formação adequada e permanente; - a diligência dos procedimentos; - a boa fé e a lealdade das práticas aplicadas; - a flexibilidade, a clareza, a concisão e a simplicidade, tanto na linguagem quanto nos procedimentos, de modo que atenda à compreensão e às necessidades do mercado para o qual se volta; - a possibilidade de oferecer segurança jurídica, em contraponto à perturbação e ao prejuízo que as controvérsias geram nas relações sociais.

Esses princípios são aplicáveis para o processo da Mediação de controvérsias surgidas de contratos e em outras relações sociais, escolhido pelas partes que buscam um acordo. Qualquer pessoa jurídica ou física capaz poderá requerer a Mediação para solução de uma controvérsia a instituições ou entidades especializadas, ou a Mediadores ad hoc.

            Representação - As partes deverão participar do processo pessoalmente. Na impossibilidade comprovada de fazê-lo, poderão se fazer representar por outra pessoa, com procuração que outorgue poderes de decisão. As partes poderão se fazer acompanhar por advogados e outros assessores técnicos, e pessoas de sua confiança ou escolha, desde que estas presenças sejam convencionadas entre as partes e consideradas pelo Mediador úteis e pertinentes ao necessário equilíbrio do processo. [image: image1.png]


















Conciliação, estratégia inteligente para solução de conflitos.

